
U Coren@
Conselho Reqional de Enfermaqem do Paraná

oectsÃo N' oí 1t2022 DE 09 DE FEVEREIRo DE 2022.

Abrir processo de Sindicância de lnterdição

Etica do Hospital e Maternidade ltaperuçu

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o Secretário

da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal

no 5.905/1973, e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8o da Resolução Cofen 56512017 de

20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO os Processos Administrativos de Fiscalização no

1461208, 30712021 e 39212021 referente a Fiscalização realizada no Hospital e
Maternidade ltaperuçu ;

CONSIDERANDO a Portaria no6412022 de 20 de janeiro de 2022, que

designa a Conselheira Regional Elia Machado de Oliveira para emissão de parecer sobre

possível Processo de lnterdição Etica do Hospital e Maternidade ltaperuçu;

CONSIDERANDO o Parecer da Conselheira Regional Elia Machado de

oliveira, aprovado na 689a RoP, realizada em 07 de fevereiro de 2022

DEGIDE:

Art. 10 lnstaurar Processo de Sindicância de lnterdição Etica do Hospital e

Maternídade ltaperuçu;

Art.20 Esta Decisão entra em vigência na data de sua assinatura.

Curitiba, 09 de fevereiro de 2022.
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RITA SANDRA FRANZ RDO

Presidente
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